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DESPACHO 

 

 
 Haja vista o Ofício de Notificação 479/2014-TCU/Selog (peça 67), de 17/3/2014, 

enviado ao Sr. Lucas Santos Ribeiro, representante legal de Epifânio Marques Sampaio, sito à 
Avenida Tancredo Neves, 1632, Ed. Salvador Trade Center, Salas 1601/1602, Torre Norte, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-020, ter sido devolvido pelos Correios com a 
observação de “Endereço insuficiente” (peça 69), e considerando que a tentativa de obter endereço 
válido via mensagem eletrônica (peça 70) restou infrutífera, renove-se o expediente para a Rua 

Clarival do Prado Valadares, 85, Ed. Sidarta, Ap. 2201, Iguatemi, Salvador/BA, CEP 41.820-700, 
consoante informações coletadas junto ao sistema CPF da Receita Federal (peça 71). 

 

 

Selog, Assessoria, 29/5/2014. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

Tânia Lopes Pimenta Cioato 

 Assessora – Mat. 7640-6 

 

 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 51420275.


